
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 063/2018 

NÃO DIFERENCIADA 

 

1 - PREÂMBULO 
 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA torna público para conhecimento dos interessados que 
na sala de reunião do Setor de Licitação, localizada na Av. Gov. Mario Covas n° 1915, Novo Centro, 
Taquarituba/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, NÃO DIFERENCIADA, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006 e, suplementarmente, a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
 

1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - “PROPOSTA de PREÇO” e nº 2 -
“DOCUMENTAÇÃO de HABILITAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Licitação, no endereço 
item 1.1, às 13:30 horas do dia 21 de agosto de 2018 com duração mínima de 30 (trinta) minutos.  A sessão 
pública dirigida pelo Pregoeiro, se dará a seguir, no mesmo dia e local nos termos das legislações 
supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 
  

1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 

I - Especificação do item;  
II - Formulário Padronizado de Proposta;  
III - Modelo de Declaração de Cumprimento das Exigências dos documentos de Habilitação;  
IV - Modelo de Declaração - cumprimento do inciso XXXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
V - Modelo de Procuração;  
VI - Declaração e Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
VII - Minuta de Contrato; 
VIII - Termo de Compromisso;  
IX - Nomeação para Acompanhamento do Contrato; 
X - Recibo de Retirada do Edital. 
 

2 - DO OBJETO 
 

2.1 - A presente licitação tem por objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Fisioterapia - Terapia Intensiva Protocolo Pediasuit associado ao conceito Neuroevolutivo Bobath, em 
atendimento a ordem judicial, conforme especificações descritas no Anexo I do Edital”. 
 

3 - DA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
aquisição que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 

3.2 - Não poderão participar empresas impedidas por força de Lei. 
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4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

4.1 - A despesa correrá pela seguinte Dotação Orçamentária, do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba. 
 
216 
1............................................... PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
02............................................. PODER EXECUTIVO 
02.08........................................ FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
02.08.01................................... FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
10............................................. Saúde 
10.303...................................... Suporte Profilático e Terapêutico  
10.303.0012............................. SAUDE PARA TODOS 
10.303.0012.2004.0000........... Sentença Judiciais 
3.3.90.31.00............................. SENTENÇAS JUDICIAIS 
0.01.00.......300.003................. ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA BASICA 
   
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam as exigências de habilitação. 
 

5.2 - Será vedada a participação: 
 

5.2.1 - De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
 

5.2.2 - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública Local, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93 ou artigo 7° da Lei 10.520/02.; 
 

5.2.3 - De quem estiver sob processo de falência; exceto aqueles que estejam em recuperação judicial, desde 
que apresente para sua habilitação o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos neste edital. 
 

5.2.4 - Sob a forma de consórcio. 
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 

6.1 - Os licitantes poderão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-
se exibindo o original da carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 

6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 

6.2.1- Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
 

6.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do ANEXO V, com poderes para formular ofertas e 
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praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cópia de seu 
contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus 
administradores; 
 

6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
 

6.2.4 - Tratando-se de pessoa física, necessário somente a apresentação de documentos de identidade que 
contenha foto e o CPF. 
 

6.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no 
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 

6.4 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à 
presente licitação. 
 

6.5 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados.  
 

6.5.1 - A ausência de representante, ausência da documentação citada no item 6.2 ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas não implica a desclassificação do licitante, mas o impede de dar 
lances verbais e manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo pregoeiro. 
 

6.6 – No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes declarações, 
condição essencial para participação no certame licitatório: 
 

6.6.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo III ao presente Edital. A referida 
declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 

6.6.2 – Quando a licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte: A microempresa ou a empresa 
de pequeno porte, mesmo em início de operação deverão comprovar seu porte mediante a apresentação de 
original ou cópia autenticada da comunicação legalmente exigida para os fins de reconhecimento da 
condição de ME ou EPP, devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, ou de certidão expedida por tais órgãos em que conste a mencionada condição de ME ou 
EPP, devidamente atualizada e ANEXO VI. 
 

6.7 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que 
deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO   ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA/SP  À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA/SP 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018   EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 
RAZÃO SOCIAL :                                       CNPJ:   RAZÃO SOCIAL:                                        CNPJ: 
                  
7 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
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7.1 – O ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este ato convocatório, 
deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 
 

7.2 – Deverão estar consignados na proposta: 
 

a) dados cadastrais; 
b) indicação obrigatória do preço expresso em moeda corrente nacional, em algarismos, com até 03 casas 
após a vírgula; 
c) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
d) elaborada em papel timbrado, redigida em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas de uso 
corrente,  
e) NOME e QUALIFICAÇÃO completos do representante da empresa que a reapresentará no ato da assinatura 
do CONTRATO, no caso de ser uma das licitantes vencedoras do certame. 
f) JUNTAR O ANEXO VIII – TERMO DE COMPROMISSO. 
 

7.3- Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 

7.4 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação. 
 

7.5 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser 
comprovado pelo Contratado mediante apresentação de planilha de composição de custos e deferido pela 
Contratante. 
 

7.6 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e 
dos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 040/2006, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares 
aplicáveis. 
 

8 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

8.1 - Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

No caso de pessoa jurídica: 
 

8.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 

8.1.1.1- Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por ações apresentarão também os 
documentos de eleição de seus administradores; 
 

8.1.1.1.1- Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações 
e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
 

8.1.1.2- Os documentos relacionados no item 8.1.1 não precisarão constar do Envelope n° 2 - Habilitação se 
tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
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8.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

8.1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 

8.1.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
 

8.1.2.3- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões, com 
validade; 
 

8.1.2.3.1- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 

8.1.2.3.2- Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida 
pela Secretaria da Fazenda;  
 

8.1.2.3.3 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal, com validade; 
 
8.1.2.4- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com validade; 
 

8.1.2.6- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT - conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011, vigente na data de abertura da licitação.  
 

8.1.2.7- A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato (LC nº 123, art. 42); 
 

8.1.2.7.1- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput); 
 

8.1.2.7.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º); 
 

8.1.2.7.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.2.7.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 
123. art. 43, § 2º). 
 

8.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.1.3.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não superior a 60 (sessenta) dias da data prevista para a 
apresentação dos envelopes. 
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8.1.4- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
 
8.1.4.1- Apresentação de declaração formal, sob as penas da Lei, de que a licitante dispõe de profissional(is) 
especializado(s) em fisioterapia reconhecido pelo CREFITO - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional e  de todos os equipamentos e aparato necessário para a prestação dos serviços objeto da 
licitação, devendo ser identificado, expressamente, o subscritor da declaração, para sua eventual 
responsabilização. 
 
8.1.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

8.1.5.1- Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo ANEXO IV; 
 

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

9.1- Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja 
autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
 

9.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 

9.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 
 

9.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 

9.5- Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta 
nos itens 8.1.1 a 8.1.5; 
 

9.6- A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 8.1.2.6 e seguintes deste edital. 
 

9.7- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio, quando julgar necessário, diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 
 

10 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

10.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados 
os documentos indicados no item 6. 
 

10.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº. 1  e  nº. 2, 
contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
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10.3- O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
 

10.4- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus 
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por 
simples manifestação de vontade de seu representante. 
 

10.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito. 
 

10.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
 

10.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
 

10.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, incluindo a de menor preço. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
 

10.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
 

10.6.3.1- O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 

10.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço, a redução de lances será definida durante a sessão pelo Pregoeiro de comum acordo com os licitantes 
presentes.  
 

10.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 

10.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput): 
 

10.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores ao melhor preço 
apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º). 
 

10.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. I). 
 

10.9.2.1- Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, 
sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º). 
 

10.9.2.2- Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1, será realizado sorteio entre 
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elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
(LC n° 123, art. 45,  inc. III). 
 

10.9.2.3 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu direito 
de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite 
disposto no item 10.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc. 
II). 
 

10.9.2.4- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

10.9.3- Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de 
preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de lances. 
(LC n°123, art. 45, § 1º). 
 

10.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 10.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
 

10.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 
 

10.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do preço 
ofertado. 
 

10.13- Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 

10.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 
verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas neste Edital. 
 

10.14.1- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 8.1.2.6 e seguintes deste edital. 
 

10.14.2- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção 
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 

10.14.3- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
 

10.15- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 
 

10.15.1- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar 
com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 
habilitação do licitante, será declarada vencedora. 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

 

10.16- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
 

10.17- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 

11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1- Com antecedência de até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 

11.2- As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal, dirigidas ao subscritor deste 
Edital. 
 

11.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 

11.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 

11.4- Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 
pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 
três dias que começará a correr a partir da declaração do vencedor para a apresentação das razões por meio 
de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para apresentar contra-razões, em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 

11.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 

11.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 

11.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 

11.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.4.5- As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações, no 
endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 08:00 as 17:00 horas, sob pena de 
configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.  
 

11.4.6- Os atos omissos do presente pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 

12 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 
cuja minuta integra este Edital como ANEXO VII. 
 

12.1.1- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do adjudicatário 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 
Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, este Departamento de Licitação verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 

12.1.1.1- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 
notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 
12.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da 
contratação não se realizar. 
 

12.1.2- O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco (05) dias corridos 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da 
Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 

12.1.3- Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade 
fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura 
do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de dois dias úteis, a contar da homologação do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de a contratação não se realizar, 
decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

12.1.3.1- Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os 
procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese 
de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.9.1. 
 

12.1.3.2- Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste 
Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 
 

12.1.4- Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular de que trata o subitem 12.1.1, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocado outro 
licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da 
contratação. 
 

12.2- A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 
as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
 

12.3 - A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou substituir imediatamente, à suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade do 
produto solicitado.            
 

12.4 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

12.5 - O contrato terá VIGENCIA de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 
57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

12.6 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

12.7 - O foro do contrato será o da Comarca de Taquarituba/SP. 
 

13 - DO PAGAMENTO 
 

13.1 - O pagamento devido ao Contratado será efetuado pela Prefeitura Municipal, à vista, em até 20 (vinte) 
dias, mediante a apresentação e aceitação da Nota Fiscal correspondente, devidamente atestada pelo 
responsável pelo recebimento da mercadoria, atestada no setor competente e empenhada no setor de 
contabilidade da Prefeitura Municipal de Taquarituba. 
 

13.2 - Na hipótese de atraso dos pagamentos dos fornecimentos, ao valor dos mesmos será acrescido à taxa 
de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, desde o dia imediatamente subseqüente ao dia do 
vencimento até o seu efetivo pagamento.  
 

13.3 - A Contratada poderá efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através de rede bancária, ou 
pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo Contratado, ou cheque 
nominal a seu favor a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Taquarituba. 
 

13.4 - Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao fornecimento, ainda que a 
requerimento do interessado. 
 

14 - DAS SANÇÕES 
 

14.1 - A inabilitação de licitante classificado, apesar da declaração apresentada por força do subitem 6.6.1 
deste instrumento, implicará na aplicação de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor da 
proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis. 
 

14.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.  
 

14.3 - O atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da 
obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
 

14.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 
penalidades: 
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a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 
 

14.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 

14.6- Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 8.1.2.6.2 deste edital, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado de 
contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02; 
(LC nº 123, art. 43, § 2º). 
 

14.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado.  
 

14.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 

15.2 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Taquarituba - Estado de São Paulo. 
 

15.3 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los na 
Prefeitura Municipal de Taquarituba, Departamento de Licitação, Av. Gov. Mario Covas n° 1915, Novo Centro, 
Taquarituba/SP, CEP: 18.740-000 de 2ª. a 6ª. feira, das 08:00 às 17:00 horas, ou no site 
www.taquarituba.sp.gov.br, telefone (14) 3762-9666 ou e-mail: licitacao@taquarituba.sp.gov.br. 
 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou através do telefone ou e-mail citados 
 

15.4 - A Prefeitura do Município de Taquarituba/SP poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no 
todo ou em parte a presente licitação. 
 

Taquarituba/SP, 03 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

WALBER DE OLIVEIRA 
Secretário Mun. de Transportes e Compras 

 

 

 

 

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
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ANEXO I 

PREGÃO 043/2018 - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Fisioterapia - Terapia 
Intensiva Protocolo Pediasuit associado ao conceito Neuroevolutivo Bobath, em atendimento a ordem 
judicial, conforme especificações descritas no Anexo I do Edital”. 
 
- O tratamento contempla o atendimento ao paciente através de profissional da área da saúde, com 
disponibilização de equipamentos específicos e seus acessórios (incluindo a manutenção), conforme 
discriminado na tabela abaixo: 

 
ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 

01 03 Ciclos Mensais  

TRATAMENTO de fisioterapia intensiva de estimulação sensório motora 
no protocolo PediaSuit, com base no método Bobath a ser realizada 
diariamente num total de 3 horas ao dia por 20 dias, com 3 ciclos 
anuais. (3 meses). 

02 144 Manutenções 
Manutenção 4 vezes por semana nos meses que intercalam os ciclos da 
terapia intensiva. (média de 16 sessões por mês dentro de 9 meses). 

 
- Conforme cotações de preços juntadas aos autos, o valor total estimado é de R$ 45.912,00 (quarenta e 
cinco mil, novecentos e doze reais). 
 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

À CONTRATADA, além das obrigações constante neste descritivo, daquelas estabelecidas em cláusulas 

próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidas em lei, cabe: 

 

- Entregar declaração de que possui os equipamentos necessários para a prestação dos serviços de 

fisioterapia por Pediasuit. 

 

- Entregar declaração de que a empresa possui profissional habilitado para a prestação dos serviços de 

fisioterapia Pediasuit, contendo em seu conteúdo os dados deste profissional. 

 

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao paciente decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato. 

 

- Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade na execução dos 

serviços. 

 

- Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus empregados, sem 

repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados. 

 

- Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na 
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execução dos serviços. 

 

- Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus 

serviços. 

 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

- O tratamento deverá ser aplicado com sessões alternadas de fisioterapia intensiva de estimulação 

sensório motora no protocolo Pediasuit, com base no método Bobath a ser realizada diariamente num 

total de 3 horas ao dia por 20 dias com 3 ciclos anuais, e manutenção 4 vezes por semana nos meses 

que intercalam os ciclos da terapia intensiva. 

 

- A execução contratual deverá ocorrer nas dependências da Contratada, que deverá possuir todo o 

ferramental, equipamento e mão de obra necessários para a realização dos serviços. 

 

- O tratamento deverá ser realizado por profissional credenciado junto ao CREFITO com permissão para 

aplicação do tratamento Pediasuit, com base no método Bobath. 

 

PAGAMENTO 

 

- Os pagamentos serão feitos mensalmente. 

 

- Para o cálculo do pagamento será considerado apenas as horas efetivamente realizadas tanto na 

fisioterapia intensiva quanto na manutenção da fisioterapia intensiva. 

 

- Deverá ser enviado com a nota fiscal, um relatório das sessões realizadas, assinado pela genitora ou 

responsável pelo paciente. 

 

- Na hipótese de não realização de alguma sessão por iniciativa do paciente, sua genitora ou responsável 

ou da empresa prestadora do serviço, o fato deverá constar em declaração assinada e enviada para a 

Coordenadoria de Saúde. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

- A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços prestados por intermédio do gestor do contrato de 

modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

 

PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

- Informamos que a contratação será efetuada para o período de 01 ano. 
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- Havendo manifestação, por escrito, por parte da genitora do paciente ou da empresa contratada, o 

tratamento poderá ser interrompido unilateralmente. 

 

- Não havendo melhora clínica do paciente, constatado em relatório de avaliação médica, o tratamento 

poderá ser interrompido unilateralmente pela Contratante, após manifestação do Poder Judiciário. 

 

Taquarituba/SP, 03 de agosto de 2018. 

 
 
 
 
 

WALBER DE OLIVEIRA 
Secretário Mun. de Transportes e Compras 
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ANEXO II  

PREGÃO Nº 043/2018 - MODELO DE PROPOSTA 

 
DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________ 

Nº DO CNPJ: ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO:______________________________________________________________ 

TELEFONES: _______________________________________________________________________ 

E-MAIL: __________________________________________________________________________ 

 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Fisioterapia - Terapia 
Intensiva Protocolo Pediasuit associado ao conceito Neuroevolutivo Bobath, em atendimento a ordem 
judicial, conforme especificações descritas no Anexo I do Edital”. 
 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 03 
Ciclos 

Mensais  

TRATAMENTO de fisioterapia intensiva de 
estimulação sensório motora no protocolo 
PediaSuit, com base no método Bobath a ser 
realizada diariamente num total de 3 horas ao 
dia por 20 dias, com 3 ciclos anuais. (3 meses). 

  

02 144 
Manuten-

ções 

Manutenção 4 vezes por semana nos meses que 
intercalam os ciclos da terapia intensiva. 
(média de 16 sessões por mês dentro de 9 
meses). 

  

VALOR GLOBAL  

 
 

Prazo de Validade da proposta ___xxxxxxx_____ dias.  
 
A proposta deverá ainda: 
a) Ser apresentada em 1(uma) única via datilografada ou digitada, não sendo aceito manuscrito. Deverá 
ainda estar datada, rubricada e assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em papel timbrado 
da proponente, contendo o seguinte: 
b) Preço unitário e total expressos em números para cada item, na moeda corrente nacional, devendo estar 
incluído no mesmo todas as despesas e encargos, tais como frete, impostos, seguros e demais encargos que 
os compõem; bem como os lucros da Contratada; 
c) Descrição dos serviços conforme relação do ANEXO I; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
apresentação; 
e) Condições de pagamento (item 13 do Edital); 
f) Juntar na proposta o ANEXO VIII (Termo de Compromisso). 
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_____XX____, ___ de ________ de 2018 

 
_________________ ________________ 

 Nome do Responsável (Carimbo da Empresa e CNPJ) 
 
 
Item 7.2 letra “f” - NOME e QUALIFICAÇÃO completos do representante da empresa que a representará 
no ato da assinatura do contrato, no caso de ser a licitante vencedora do certame, conforme tabela 
abaixo: 
 
 

Nome: ______________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________ 

CPF: _________________________ RG: ___________________ 

Data de Nascimento: ______________________ 

Endereço residencial completo: ___________________________________________________ 

E-mail institucional: __________________________________ 

E-mail pessoal: ______________________________________ 

Telefone(s): _________________________________________ 

 
 
IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
Eu ........................................................................ (nome completo), RG nº. ........................................, 

representante legal da ...................................................................................... (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº. ............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente 

as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº. 

043/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP, inexistindo qualquer fato impeditivo 

de sua participação neste certame. 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, ciente da 

aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize 

tempestivamente (  ) . 

 

 
..................., ....... de ..................... de 2018. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG nº............................................... 

 
 
NOTA: IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 
ENTREGAR AO PREGOEIRO FORA DOS ENVELOPES, PARA CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 
 

 

DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

 

.................................,................................................................................................................... inscrita no 

CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 
 

..................., ....... de ..................... de 2018. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG nº............................................... 

 
 
NOTA: IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 

 
 
 
 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

ANEXO V 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018. 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDICIA” 
 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ..............................), com sede na Rua 
............................................................, nº ............., bairro ...................................., na cidade de 
............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 
.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e 
do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº 
.........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 

 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado 
civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ................................, 
residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro ............................, na cidade de 
............................., Estado de ..........................; ---------- 

 

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 043/2018, da Prefeitura Municipal de 

Taquarituba/SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, 

assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 

quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 
 

.............................., ........  de ..................... de 2018 

 

 

__________________________________________ 

Outorgante (carimbo) 

 
 

NOTA: IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 
RECONHECER FIRMA. – ENTREGAR AO PREGOEIRO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 043/2018 
 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Pregão Presencial nº 043/2018 

Processo Adm. Licitatório nº 063/2018 

 

 

A_______xxxxxxx__, inscrita no CNPJ sob o nº___xxxxxxxxxx, com sede__xxxxxxxxxx_, por intermédio de 
seu representante legal Sr(a)__________xxxxxxxxxxx___, portador(a) do RG nº 
_______xxxxxxxx___CPF______xxxxxxxxxxxx__, DECLARO, sob as penas da lei, é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate, bem como estando apta para exercer o direito de 
ser habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou 
restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, contados do momento da declaração de vencedor  deste certame, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 

 

 

____xxxxxx_____,_xxx de___xxxxx___de 2018 

 

 

_____________xxxxxx_______________ 

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador 

(carimbo) 

 
 
 
 
NOTA: IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 
ENTREGAR AO PREGOEIRO FORA DOS ENVELOPES, PARA CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018 

PROC. ADM. LICITATÓRIO N° 063/2018 

CONTRATO N° ___/2018 

 

           
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA PEDIASUIT EM PACIENTE PARA ATENDIMENTO DE 
AÇÃO JUDICIAL, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA E A EMPRESA ---------------. 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Taquarituba, com sede na Rua .............................., nº ..........., inscrita no CNPJ sob o 
nº ......................................, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. .............., portador do RG nº ............., inscrito no CPF nº ................., e a empresa 
......................................, com sede na Rua ..............................., nº ..........., na cidade de ................., Estado de 
.........................., inscrita no CNPJ sob o nº ................., doravante denominado Contratada, representada 
neste ato por ..............................................., portador do RG nº ................., inscrito no CPF nº 
............................, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do 
processo administrativo concernente à licitação na modalidade Pregão Presencial nº 043/2018, Processo 
Adm. Lic. 063/2018. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 
harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 10.520 
de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, subsidiariamente, as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, de 21/06/1993 com alterações posteriores, e, no que couber, a Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às 
suas estipulações.   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:   

 

1.1. - “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Fisioterapia - Terapia Intensiva 

Protocolo Pediasuit associado ao conceito Neuroevolutivo Bobath, em atendimento a ordem judicial, 

conforme especificações descritas no Anexo I do Edital”. 

 

1.2 - LOCAL, HORÁRIO E FORMA/CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO. 
 
1.2.1 - As sessões, ordinariamente, observado o local e horários de atendimento acima especificados, serão 
realizados na sede da empresa contratada. 
 
1.2.2 - Horário: O agendamento e o horário para a realização das sessões deverão ser realizados pela 
contratada na sua sede, nos horários a serem agendados pelo paciente, ou seu representante legal. 
 
1.3 - Forma/Condições do atendimento: 
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1.3.1 - O tratamento deverá ser aplicado com sessões alternadas de fisioterapia intensiva e manutenção de 
fisioterapia intensiva. 

 

1.3.2 - O atendimento ao paciente será efetuado conforme determinação judicial - processo n° 1000896-

82.2018.8.26.0620. 
 

1.3.2 - O tratamento deverá ser realizado por profissional credenciado junto ao CREFITO com permissão para 

aplicação do tratamento Pediasuit. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:  

 
2.1 - A CONTRATANTE compromete-se pagar a CONTRATADA a importância de R$ xxxxx, conforme tabela 
abaixo: 
 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 03 
Ciclos 

Mensais  

TRATAMENTO de fisioterapia intensiva de 
estimulação sensório motora no protocolo 
PediaSuit, com base no método Bobath a ser 
realizada diariamente num total de 3 horas ao 
dia por 20 dias, com 3 ciclos anuais. (3 meses). 

  

02 144 
Manuten-

ções 

Manutenção 4 vezes por semana nos meses que 
intercalam os ciclos da terapia intensiva. (média 
de 16 sessões por mês dentro de 9 meses). 

  

VALOR TOTAL >>  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS:  

 
3.1 - Até o vencimento do contrato, período de 12 meses da assinatura, o preço contratado será fixo e 
irreajustável.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:   

 
4.1 - O pagamento será mensal, efetuado em até 20 (vinte) dias após o empenho da Nota Fiscal. As notas 
fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 
30(trinta) dias após a data de sua apresentação válida. O pagamento será feito mediante cheque nominal à 
empresa vencedora do certame. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 

5.1 - A despesa correrá pela seguinte Dotação Orçamentária, do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba. 
 
216 
1............................................... PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
02............................................. PODER EXECUTIVO 
02.08........................................ FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
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02.08.01................................... FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
10............................................. Saúde 
10.303...................................... Suporte Profilático e Terapêutico  
10.303.0012............................. SAUDE PARA TODOS 
10.303.0012.2004.0000........... Sentença Judiciais 
3.3.90.31.00............................. SENTENÇAS JUDICIAIS 
0.01.00.......300.003................. ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA BASICA 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO VÍNCULO LEGAL:  
 

6.1 - O presente contrato está vinculado aos termos do Processo Licitatório nº 063/2018, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 043/2018, bem como à proposta da CONTRATADA e aos termos da Lei 10.520/02 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 
 
7.1 - Das obrigações da Contratada: 
 
7.1.1 - Substituir, dentro de 72 (setenta e duas) horas, o pessoal cuja presença no local dos serviços foi 
julgada inconveniente pela Administração, incluindo-se o responsável pela obra. 
 
7.1.2 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 
prazo determinado. 
 
7.1.3 - Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
 
7.1.4 - Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 
à Administração ou terceiros. 
 
7.1.5 - Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
7.1.6 - Observar todas as obrigações sociais e trabalhistas impostas pela legislação pertinente, no que se 
refere ao pessoal disponibilizado na execução dos serviços; 
 
7.1.7 - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto desta Licitação. 
 
7.1.8 - O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à Administração a 
responsabilidade do respectivo ônus; 
 
7.1.9 - Obrigar-se-á pela saúde dos funcionários empregados na execução dos serviços, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para 
garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar de imediato, quando 
solicitado, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação; 
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7.1.10 - Se, em qualquer caso, empregados da contratada intentarem reclamações trabalhistas contra a 
Contratante, a Contratada responderá integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 e 
seguintes do Código de Processo Civil; 
 
7.1.11 - Pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem 
como cumprimento das formalidades exigidas pelas leis trabalhistas e previdenciárias; 
 
7.1.12 - Por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços 
objeto do contrato; 
 
7.2. Obrigações da Administração contratante: 
 
7.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
 
7.2.2 - Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
7.2.3 - Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do s serviços, desde-já indicando a Sra. 
Michele Yone Fujii de Souza - CPF: 413.820.478-43 - Fisioterapeuta. 

 
CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 

 
8.1 - Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, 
objeto desta contratação, a Administração contratante, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização dos serviços em execução. 
 
8.2 - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços deverão ser registradas pela Administração ou seus prepostos em Livro de Ocorrências, produzindo, 
esses, registros de direito. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES: 

 
9.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
 
9.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
 
9.1.3 - Descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa. 
 
9.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao contratado as seguintes sanções: 
 
9.2.1 - Advertência; 
 
9.2.2 - Multa de até 10% sobre o valor total do contrato, ou, se for o caso, sobre o item não executado total 
ou parcialmente; 
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9.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
9.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
 
9.3 - O atraso injustificado na execução do contrato também sujeitará o contratado à multa de mora de 0,1% 
por dia de atraso até o limite de 10% sobre o valor dos serviços realizados em atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
10.1 - Constituem motivo para rescisão de contrato: 
 
10.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
10.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
10.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento; 
 
10.1.4 - A paralisação do fornecimento; 
 
10.1.5 - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no 
Contrato; 
 
10.1.6 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
10.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
 
10.1.8 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência  civil; 
 
10.1.9 - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
10.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa, que prejudique a 
execução do Contrato; 
 
10.1.11 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Administração Contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
 
10.1.12 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato. 
 
10.2 - A rescisão poderá, ainda, ser: 
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10.2.1 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração 
contratante. 
 
10.2.2 – Judicial; 
 
10.3 - Em casos de rescisão enumerados abaixo, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados quando houver sofrido. 
 
10.3.1 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Administração Contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
 
10.3.2 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 
 
10.3.3 - A supressão, por parte da Administração contratante, dos serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido de 25%; 
 
10.4 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 
10.5 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração contratante 
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração contratante; 
 
10.6 - A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos 
acarreta as seguintes consequências: 
 
10.6.1 - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração contratante; 
 
10.6.2 - Ocupação e utilização das instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessário à sua continuidade; 
 
10.6.3 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

 
11.1. O Foro competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, é o da Comarca de Taquarituba/SP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
12.1 - A presente contratação vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, ao antecessor edital de 
licitação e à proposta adjudicada da Contratada, cujos termos integram o presente instrumento contratual, 
com força de cláusulas, como se aqui estivessem transcritas; 
 
12.2 - A presente contratação regula-se pelas suas cláusulas, pela lei federal 8.666/93, e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhe, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado; 
 
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias, de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
 
 

 
Taquarituba (Sp), XX. de Xxxxxx de 2018. 

 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS:  
 
1)___________________________          2)___________________________ 
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ANEXO VIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

 
 
 

A empresa ____xxxxxxxxxxxxx____, com sede na cidade de ____________Estado 

de___xxxxxxxxx_, Rua __xxxxxxx_, nº ___xxxxxxx_, bairro____xxxxxxxxxxx_____inscrita no CNPJ sob o 

nº ____xxxxxxxxxx__Inscrição Estadual sob o nº___xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (a) 

_______________xxxxxxxxxxxxxx_________________, RG:_______xxxxxxxxxx___, declara, por este e na 

melhor forma de direito, que conhece e concorda com todos os termos do Edital, Anexos e na minuta de 

contrato, que fazem parte do Pregão Presencial nº 043/2018. Declara ainda, que acatará integralmente 

quaisquer decisões que venham ser tomadas pelo Pregoeiro ou pela Prefeitura Municipal de 

Taquarituba, quanto à classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à 

Licitante. 

Declaramos, mais, que não existe, no presente momento, pedido de falência ou concordata 

em nome desta empresa licitante, nem outro impedimento superveniente que possa comprometer 

nossa capacidade técnica e/ou operativa. Caso tais condições venham a ocorrer, no decorrer do 

certame, submetemos à desclassificação automática. 

A empresa ______xxxxxxxxxx_________, assume ainda o compromisso realizar os serviços 

de acordo com suas respectivas especificações e preços de acordo com a proposta apresentada, após a 

assinatura do contrato, e dispor dos equipamentos necessários para boa execução do objeto. 

Declaramos, finalmente, concordar expressamente com todos os termos do Edital e as 

exigências nele contidas. 

Assinatura do responsável              Carimbo com CNPJ 

 
_______________,_____ de ________ de ______ 

 
Local e data 
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ANEXO IX 
 

NOMEAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
 
Pregão Presencial n° 043/2018 
 
 

O Secretario Municipal de Transportes e Compras de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,  
 
 
RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º - Fica designado o servidor abaixo relacionado, para acompanhamento da 

execução do contrato decorrente do Proc. Adm. Lic. nº 063/2018, OBJETO: “Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Fisioterapia - Terapia Intensiva Protocolo Pediasuit 

associado ao conceito Neuroevolutivo Bobath, em atendimento a ordem judicial, conforme 

especificações descritas no Anexo I do Edital”. 

 

 

Sra. Michele Yone Fujii de Souza - CPF: 413.820.478-43  - Fisioterapeuta. 
 

 
Artigo 2º - Esta NOMEAÇÃO entra em vigor na data da abertura do processo licitatório. 

 
 

 
Taquarituba, 03 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

WALBER DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Transportes e Compras 

 
 
CIENTE: 
 
 
__________________________________ 
Sra. Michele Yone Fujii de Souza 

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

ANEXO X - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail licitacao@taquarituba.sp.gov.br) 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 043/2018 

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO n° 063/2018 
 
Denominação:__________________________________________________________________ 
 
CNPJ:_________________________________________________________________________ 
 
Endereço:_____________________________________________________________________ 
 
e-mail:________________________________________________________________________ 
 
Cidade:_______________________________________________________________________ 
 
Estado:________________________________________________________________________ 
 
Telefone/Fax:__________________________________________________________________ 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.taquarituba.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 

______________________, ____/____/_____ 
 

Nome: 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, pelo e-
mail licitacao@taquarituba.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Taquarituba da comunicação, por 
meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório.  

http://www.taquarituba.sp.gov.br/

